PARECER N.º 1832   , DE 2004

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROCESSO RGL 01557/2004


O Senhor André Luiz Raposo, Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, remeteu ao Excelentíssimo Senhor Deputado Vaz de Lima, Líder da bancada do PSDB desta Assembléia Legislativa, por meio do ofício n.º 21 – DL, cópia do Requerimento n.º 19/2004, de sua autoria, solicitando a intervenção junto ao Governo do Estado para que a cidade de São Paulo possa contar com mais empregos voltados ao atendimento das pessoas necessitadas.


A requerimento do Senhor Presidente desta Comissão de Relações do Trabalho, foi a presente documentação autuada para oportunamente ser examinada por este órgão técnico, nos termos do § 17, do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno.


Assim, na condição de relator designado por este órgão, passo à análise dos propósitos pretendidos pelo autor do referido requerimento.


Constata-se, ainda, que o Estado de São Paulo continua com taxas bem elevadas de desemprego o que, indubitavelmente, afeta o seu desenvolvimento econômico de uma forma séria, em especial, o 

trabalhador, ocasionando o desajuste na vida dele enquanto núcleo familiar e cidadão, além de levá-lo à queda da auto-estima, à desagregações familiares, à menor renda disponível, à busca precoce de trabalho por parte dos filhos – quase sempre no mercado informal – em prejuízo de sua formação escolar. Este quadro contribui, em muito, para que os inúmeros desempregados do nosso Estado sintam-se cada vez mais desvalorizados, fato este que dificulta a reinserção dos mesmos no mercado de trabalho.


Isto tudo está atrelado às grandes disparidades, desigualdades e má distribuição de renda existentes entre os habitantes, sendo imprescindível, para a reversão desta situação, que o Estado volte a produzir e prosperar urgentemente. Para que ocorra, efetivamente, o crescimento almejado, o governo deverá atuar no sentido de alterar suas políticas macroeconômicas com o escopo de reorganizar o mercado de trabalho, criando-se, desta forma, condições de geração de renda.


Pelo exposto, proponho à deliberação dos nobres pares a seguinte

INDICAÇÃO


Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues 

Alckmin Filho, a adoção de medidas necessárias visando aumentar a dotação orçamentária em programas de geração de empregos, recolocação profissional e políticas públicas de transferência de renda para desempregados e subempregados.

a) Nivaldo Santana – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 15/12/2004

a) Hamilton Pereira – Presidente

Hamilton Pereira – Baleia Rossi – Marcelo Cândido – José Bittencourt – Nivaldo Santana.
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